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28 de Setembro de 2020

Referência : Representação oferecida pelo Deputado Distrital Leandro Grass em face de possíveis
ilegalidades  praticadas  pela  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  do  Distrito  Federal  em relação  à
contratação de empresa para a construção do Hospital de Campanha do Estádio Mané Garrincha,
localizado na Região Administrativa do Plano Piloto (RA-I). O Representante informa que a presente
representação visa a fiscalização relacionada ao processo de dispensa de licitação que ensejou na
contratação da Empresa CONTARPP Engenharia Ltda, para a adequação do Estádio Nacional Mané
Garrincha para a implementação de Hospital de Campanha, com a criação de 200 leitos para a
internação de pacientes em tratamento de coronavírus. O Representante requer: I. seja recebida a
presente  representação,  nos  termos do  artigo  230 do  RI/TCDF,  e,  caso  sejam confirmadas  as
violações aos princípios constitucionais e legais no processo de contratação da Empresa CONTARPP
Engenharia Ltda, sejam apuradas as responsabilidades, com a determinação de devolução ao erário
dos valores gastos em excesso para adaptação do Estádio Mané Garrincha; II. seja recomendado às
autoridades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que as propostas de contratação,
quaisquer  que  sejam,  devam  ser  encaminhadas  a  canais  oficiais,  devidamente  vinculados  à
Secretaria e à sua estrutura formal, para que possam ser rastreados e acessados pelos servidores
diretamente  envolvidos  nos  processos  abertos;  III.  requer  seja  determinada  a  utilização,  em
processos administrativos, de canais de comunicação oficiais, de modo a permitir o controle público.
Além disso, reitera o cumprimento da Decisão nº 3703/2020, proferida nos autos do Processo nº
00600-00000897/2020-55, para que todos os processos de contratação sejam abertos, para, se for o
caso, aditar a presente representação.

 

À  SEASP, para exame de admissibilidade da Representação. 
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